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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROJETO DE LEI DOCUMENTO,

PROTOCOLO geral:

NÚMERO próprio:, J

DATA PROTOCOLO:

RI^DÒSOBRIGA OS ESTABELECIMENTOS PRh
NO MUNICÍPIO A INSERIR NAS PLACAS DE
ATENDIMENTO PRIORITÁRIO O SÍMBOLO MUNDIAL DO
AUTISMO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1° Os estabelecimentos privados do Município ficam obrigados a inserir nas placas de
atendimento prioritário o símbolo mundial da conscientização do transtorno do espectro autista,
conforme Anexo

§ 1° Entende-se por estabelecimentos privados:

I - supermercados;

II - bancos,

III - farmácias,

IV - bares,

V - restaurantes.

\/! - lojas em geral, e

VII - similares.

§ 2° Os estabelecimentos que não cumprirem a presente Lei sofrerão sanções e multas a
serem regulamentadas pelo Poder Executivo

Art. 2° O prazo para a adequação da Lei, será de noventa 90 dias, a partir da data de sua
publicação

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Praça Jerônimo Monteiro, 70 - Centro - CEP- 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
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Art.3° Esta Lei entra enn vigor na data da sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES 16 de outubro de 2017

ALLAN ALBERT|.ÒURENÇO FERREIRA

Vereador PRB

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"
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JUSTIFICATIVA

O Brasil ainda não possui um registro oficial do índice de pessoas com Transtorno do Espectro
Autista, mas estima-se que o número pode chegar a 500 mil.
A Lei Federal n° 12 764 de 2012 instituiu a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa
com Transtorno do Espectro Autista e dispõe, em seu Artigo 1°, § 2°, que a pessoa com Transtorno
do Espectro Autista é considerada pessoa com deficiência, para todos os efeitos legais.
Por isso faz-se necessária a inclusão do símbolo, em todas as placas, sinalizações ou indicativos de
prioridade para aqueles que possuem a deficiência, seja criança ou adulto, para garantir o direito ao
índimento prioritário dessas pessoas da mesma maneira que qualquer outra pessoa caracterizada

com deficiência.

O diagnóstico e a identificação de uma pessoa com Transtorno do Espectro Autista são difíceis, já
que, aparentemente, estes possuem o estereótipo normal.
Esta Lei servirá também como parte de um plano de conscientização da população sobre o
problema, uma vez que familiares e acompanhantes de pessoas acometidas pelo autismo,
geralmente, desconhecem o direito de integrarem as filas preferenciais
O presente Projeto, sendo aprovado, institui um importante mecanismo de garantia do direito das
pessoas com Transtorno do Espectro Autista, de serem tratadas e diferenciadas como portadoras de
deficiência

Ao mesmo tempo faz-se necessário promover a conscientização da população em geral sobre a
existência dessa realidade, assegurando o respeito e o tratamento adequado para estas pessoas, as
quais também fazem parte da grande comunidade de pessoas com deficiência em nosso município
Neste sentido apresentamos o presente Projeto de Lei para apreciação dos Nobres pares

Cachoeiro de Itapemirim/ES 16 de outubro de 2017

ALLAN ALBERT LÓÜRENÇO FERREIRA

Vereador PRB

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"
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OBRIGA OS ESTABELECIMENTOS PRIVADOS
NO MUNICÍPIO A INSERIR NAS PLACAS DE
ATENDIMENTO PRIORITÁRIO O SÍMBOLO MUNDIAL DO
AUTISMO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1° Os estabelecimentos privados do Município ficam obrigados a inserir nas placas de
atendimento prioritário o símbolo mundial da conscientização do transtorno do espectro autista,
-"onforme Anexo.

§ 1° Entende-se por estabelecimentos privados.

I - supermercados,

II - bancos,

III - farmácias,

IV - bares,

V - restaurantes,

' '■ - lojas em geral, e

VII - similares.
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§ 2° Os estabelecimentos que não cumprirem a presente Lei sofrerão sanções e multas
serem regulamentadas pelo Poder Executivo.

Art. T O prazo para a adequação da Lei, será de noventa 90 dias, a partir da data de sua
publicação

"feWz a nação cujo Deus é o Senhor"
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Art.3° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES 16 de outubro de 2017

ALLAN ALBERTLOURENÇO FERREIRA

Vereador PRB

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"
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JUSTIFICATIVA

O Brasil ainda não possui um registro oficial do índice de pessoas com Transtorno do Espectro
Autista, mas estima-se que o número pode chegar a 500 mil
A Lei Federal n° 12 764 de 2012 instituiu a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa
com Transtorno do Espectro Autista e dispõe, em seu Artigo 1°, § 2°, que a pessoa com Transtorno
do Espectro Autista é considerada pessoa com deficiência, para todos os efeitos legais
Por isso faz-se necessária a inclusão do símbolo, em todas as placas, sinalizações ou indicativos de
p/ioridade para aqueles que possuem a deficiência, seja criança ou adulto, para garantir o direito ao
jndimento prioritário dessas pessoas da mesma maneira que qualquer outra pessoa caracterizada

com deficiência

O diagnóstico e a identificação de uma pessoa com Transtorno do Espectro Autista são difíceis, já
que, aparentemente, estes possuem o estereótipo normal.
Esta Lei servirá também como parte de um plano de conscientização da população sobre o
problema, uma vez que familiares e acompanhantes de pessoas acometidas pelo autismo,
geralmente, desconhecem o direito de integrarem as filas preferenciais.
O presente Projeto, sendo aprovado, institui um importante mecanismo de garantia do direito das
pessoas com Transtorno do Espectro Autista, de serem tratadas e diferenciadas como portadoras de
deficiência.

Ao mesmo tempo faz-se necessário promover a conscientização da população em geral sobre a
existência dessa realidade, assegurando o respeito e o tratamento adequado para estas pessoas, as
quais também fazem parte da grande comunidade de pessoas com deficiência em nosso município
Neste sentido apresentamos o presente Projeto de Lei para apreciação dos Nobres pares.

Cachoeiro de Itapemirim/ES 16 de outubro de 2017

ALLAN ALBERT ÜÓURENÇO FERREIRA
I

Vereador PRB

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"
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PROCURADORIA LEGISLATIVA

PARECERÃO PROJETO DE LEI N" 114/2017

INICIATIVA: Vereador Alan Albert Lourenço Ferreira

À MESA DIRETORA

Senhor Presidente,

1  O projeto sob análise, de autoria do edil Alan Albert Lourenço Ferreira, "obriga os
estabelecimentos privados no Mnnicípio a inserir nas placas de atendimento prioritário o
símbolo mundial do autismo e dá outras providências".

2. A Constituição da República prevê como competência comum da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia
das pessoas portadoras de deficiência (art 23,11). Já o arí. 227, §1°, II estabelece que:

Art 227 ( .)
§ 1° O Estado promoverá programas de assistência integral à
saúde da criança, do adolescente e do jovem, admitida a
participação de entidades não governamentais, mediante
poiíücas específicas e obedecendo aos seguintes preceitos'
(Redação dada Pela Emenda Constitucional n° 65, de 2010)
II - criação de programas de prevenção e atendimento
especializado para as pessoas portadoras de deficiência
física, sensoriai ou mental, bem como de integração social do
adolescente e do jovem portador de deficiência, mediante o
Li'einamento para o trabalho e a convivência, e a tacilitação do
acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de
obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação
(Redação dada Pela Emenda Constitucional n° 65, de 2010)

A Lei Federal n° 10.048, de 8 de novem.bro de 2000, que "Dá prioridade de atendimento às
pessoas que especifica, e dá outras providências" dispõe em seu artigo 1° o seguinte.

í\it 1" As pessoas com deficiência, os idosos com idade igual
ou superior a 60 (sessenta) anos, as gestantes, as lactantes, as
pessoas com crianças de colo e os obesos terão atendimento
prioritário, nos lermos desta Lei (Redação dada pela La o"
j Cl 1-^6, de 2iJl5)

Çigrifos nossos)

"Feliz ú nação ■cajo Deus é c Senhor"
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CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRÍM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Especificamente em relação às pessoas com deficiência, nota-se que a Lei citada prevê
atendimento prioritário a todas pessoas com deficiência, sem discriminação do tipo da
deficiência

Por sua vez, a Lei Federal n° 12.764, de 27 de dezembro de 2012, que "Institui a Política
Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista; e altera o §
3° do art 98 da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990", especifica §2° do artigo 1° que "A
pessoa com íranstorno do espectro autista é considerada pessoa com deficiência, para
todos os efeitos legais" (grifamos).

No mesmo sentido, o Decreto n° 8 368, de 2 de dezembro de 2014, que "Regulamenta a Lei n°
12.764, de 27 de dezembro de 2012, que institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos
da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista" disciplina em seu artigo 1°-

Art 1° A pessoa com transtorno do espectro autista é
considerada pessoa com deficiência, para todos os efeitos legais

Parágrafo único Aplicam-se às pessoas com transtorno do
espectro autista os direitos e obrigações previstos na Convenção
Internacional sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência e seu

Protocolo Facultativo, promulgados pelo Decreto n° 6.949, de 25
de agosto de 2009, e na legislação perünente às pessoas com
deficiência

De mesmo modo, a Lei n° 13.146, de 5 de julho de 2015, que "Institui a Lei Brasileira de
Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência)" afirma em seu
artigo 2°-

Art 2° Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem
impedimento de longo prazo de natureza física, mental,
intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais
barreiras, pode obstruir sua participação plena e efeüva na
sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas

Pela análise das legislações, conclui-se que a pessoa com transtorno do espectro autista iá
possui o direito ao atendimento prioritário, independentemente do símbolo que identifica a
pessoa com deficiência.

Assim, apesar da louvável preocupação do nobre edil em garantir o atendimento prioritário ao
portador do espectro autista, nota-se que o direito já é reconhecido pela legislação federal,
tornando desnecessária edição de norma em nível municipal.

Ademais, se fosse inserir um símbolo próprio para o autista, também se deveria identificar os
demais deficientes, em virtude do princípio da isonomia. Assim, chegaria ao ponto de inserir
um símbolo específico para todo deficiente (um para deficiente auditivo, outro para deficiente
visual, ouiro para cada uma das deficiências físicas, outro para cada uma das deficiências
mentais e etc.), o que dificultaria a mensagem da placa e, ao contrário do que se espera,
dificultaria o acesso de todos àqueles que não tivessem sua deficiência explícita em um sinal.

Portanto, tem-se claro que um úmco símbolo já identifica todas as pessoas portadoras di
deficiência.

"Feliz a ítaçúo cujú Deus é o Senhof"

Praça Jerônymo Monteiro, 70 - Centro - CEP. 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito
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Dessa forma, destaca-se que a atividade legislativa deve atender ao princípio da necessidade
uma vez que, conforme leciona o Ministro Gilmar Mendes-

''Embora a competência para editar normas, no tocante à
matéria, quase não conheça limites {universalidade da atividade
legislativa), a atividade legislativa é, e deve continuar sendo,
uma atividade subsidiária Significa dizer que o exercício da
atividade legislaüva está submeüdo ao princípio da necessidade,
isto é, que a promulgação de leis supérfluas ou iteraüvas
configura abuso do poder de legislar" (MENDES, Gilmar
Ferreira. Teoria da Legislação e Controle de
Constitucionalidade. Algumas Notas Revista Jurídica Virtual
da Presidência da República Disponível em.
https //revistajuridica presidencia.gov br/ojs_saj/index php/saj/ar
ticle/view/33/26)

Assim, a propositura em questão torna-se desnecessária, haja vista a existência da norma que
regulamenta a matéria com o mesmo objetivo

3. Assim, é nosso parecer que o presente projeto de lei possui vícios insanáveis e, portanto, em
obediência ao que dispõe o art. 115, IV, do Regimento Interno desta Casa, opinamos pelo envio
da matéria à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, para análise e devidas
considerações

É o parecer, s.m.j

Cachoeiro de It3pem:rim-ES,D29 de novembro de 2017.

PEDRO HENRIQÜE FERREIRA VASSALO REIS
Procurador Legisiaíivo

OAB/ES 15.389

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"
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0F/PLGN9. DATA:

A PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
VEREADOR; HIGNER MANSUR

Senhor Vereador,

Em cumprimento ao que dispõe o artigo 12, inciso Xii e o artigo 115 c/c artigo 44, todos do Regimento
Interno, encontra-se na Procuradoria Legislativa da Casa para parecer aisi seguinte(s) matéria(s);

P. LEI N9. \^@APL NS. P. RESOL. N2. P. DEC. LEG. NS. PRAZO VENC. PROJ.

RECURSO NS. EMENDAS A LOM NS. PAR. TRIB. DE CONTAS NS. PRAZO VENC.

Atenciosamente,

ALEXANDRE BASTOS RODRiGUES

Presidente

• Segue(m) em anexo cópia{s) da(s) matéria{s) mencionada(s).
• Observação:

O
â-

• ALERTAMOS QUE O NÃO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS REGIMENTAIS PARA EXARAREM O
PARECER PODE^ ACARRETAR A APLICAÇÃO DO § 49 DO ARTIGO 44 DO REGIMENTO INTERNO:
"SE A COMISSÃO NÃO APRESENTAR PARECER SOBRE A MATÉRIA NO PRAZO REGIMENTAL, O
PRESIDENTE DA CÂMARA PODERÁ DESIGNAR RELATOR 'AD HOC PARA PROFERI-LO DENTRO DE
TRÊS DIAS".

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor''
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDACÃD

Parecer ao Projeto de Lei n°. 114/2017

INICIATIVA: Vereador AIlan Albert Lourenço Ferreira

RELATOR: Vereador Alexandre Maitan

RELATÓRIO:

Trata-se de Projeto de Lei n° que "Obriga os estabelecimentos privados no município a inserir nas
placas de atendimento prioritário o símbolo mundial do autismo e dá outras providências "

VOTO DO RELATOR:

Voto pela devolução do projeto de lei ao autor, em razão de vício insanável, conforme parecer da

Procuradoria

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o relator

VOTO DO MEMBRO

Voto com o Relator

DECISÃO:

A Comissão votou, por unanimidade, peia devolução do projeto ao autor

Sala das Comissões, 13 de Dezembro de 2017

HIGNER MANSIJR -^P^sidente
Renata Sabra Baião Fiórioi^Nas^hTi^nto - Suplente

!/,

ALEXANDRE VALDO IWÀITAN - Relator
AIlan Albert Lourenço Ferreira - Suplente

PAULO SERGtQjDB ALMEIDA - Membro
Ely Escarpini - Suplente

"Fe/iz a nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito
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OF/CM/GP N9. 093 / 2017

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 14 de dezembro de 2017.

Exm9 Sr. AIlan Albert Ferreira

Vereador PDT

Prezado Vereador,

Em observância ao disposto no artigo 117, Vil! do Regimento Interno desta
Casa de Leis, estamos devolvendo os Projetos de Lei n^. 114 e 123/2017/2017, conforme
cópia em anexo.

Sem mais para o momento, renovamos nossos votos da mais alta estima e

distinta consideração.

Atenciosamente,

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES

Presidente

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor^'
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